
 
 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE MARIÓPOLIS – CMDCA 

 

RESOLUÇÃO Nº 018/2023 DE 05 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

SÚMULA: Aprova o plano de ação da Comissão 
Especial para procedimentos de acompanhamento ao 
órgão Conselho Tutelar. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (CMDCA) do Município de Mariópolis, Paraná, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n. 007/2023,  
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. APROVAR o plano de ação para acompanhamento técnico através do 
serviço de supervisão técnica, acompanhado pela Comissão Especial, criada 
para execução desta função, ao Conselho Tutelar 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

Giovana Lorensete Fortes 
Presidente 

 


